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PREFEITURA MUNIcIPAL DE pÉRom. EsTADo DCI PARANA
Av. Pérola Eyington, 1.800 - cep 87.540-000 - PÉrola - Pr. . . :.,
Fone/Fax (44)3636 - 8300 --- CNPJ 81.478 133/U001-70 '1'- :'j ':'

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde
Dotaçáo 10 .301 .0 o7o .2. 037 .3390.39.00. 00 ourRos sERVrÇos DE TERCET
Desdobramento 3390396301 IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO
FontedeRecursos 00494 Bl_oco de Custeio das A

Conta ofl 97

O8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SA DE

ÇÕes e Serviços Pú

do Tipo do Empenho

002342 q r-nart-o

Credor 04324 EDSON GONZAGA VAZ
ENdETCçO RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO 1675 CENTR
CNPJ/cPF 35. 9 65 .249 / 0001-16 lnon" (4q) 5636- 1223 Cidade PÉROLA
Licitaçáo

Dj-spensa por Linr
Número Solicitaçâo Vencimento

05.05.2405.04 .2

239 .210 ,05545.480,00
Anterior Valor do Empenho

7 40,00
Saldo Atual

238.530,05
ltem

01

a2

03

Quant.
100c

500

EspeciÍicaçâo
FOLHAS PARA DESCRITIVO DE
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓG]COS
FOLHAS PARA ESTRATIF]CAÇÃO DE
RISCO ODONTOLÓGICO
REFERENTE AQUTSIÇÃO DE MATERIA]S
GRAFICOS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES ODONTOLÓGICAS DAS UBS
DO MUNrCÍprO DE PÉROLA, CONFORME
so],rcrrAÇÃo.

Valor Unilário

L$ffi[

0,1500

1,1800

Valor Total

150, 00

590, 00

,l#,A#

Banco Credor
VALOR LISUIDO 1 40 ,00

E Serviços Foram Prestados
Declaramos que os I Materiais Foram Entregues

I ohra Executada

Acham-se Çonforme, Aceito e Recebidos

nome

Data
cargo

Autorizo o empenho da(s) despesa(s)
acima discriminada(a).

Data _/_/_ Encarregado do

da Despesa

Contadora

Juliana
08r90ilo-6

Oliveira

seLecentos e quarenta reaig***********
* * * 

1 e pela qual dou(amos) plena e irrevegável quitaçâ0.

Data _/_/_
Credor

REC!EO

Declaro(amos) Eara os devidos Íins. oue recebiíemos) a imnortância de í* * * * * * * ** * *** * * * * ** ** * * *\** *'**** * * ** *lt

Representada pelo Cheque no a ordem do
Data _/_/_.

237 180-5 0355108-3

assinatura:



pÉnoua.
GOVÊRNO MUNICIPAL

SECRETARIA: SAÚDE

orvrsÃo: oDoNToLoGlA

Justifi cativa contratacão direta

Devido a necessidade do departamento odontológico, para a continuidade e melhoria no atendimento aos
pacientes, se faz necessário a contrataçâo direta, amparado pelo lnciso lll, artigo 3e do decreto 03712024.

c?Í I
I


